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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001 /2019 
 
1. PREÂMBULO 

 
INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Educação 
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA 
DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS 
ENVELOPES  

Até 19/11/2019. 

HORÁRIO: 09h00min. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Anhanguera - GO 

Av. Belchior de Godoy, 152, Centro. 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 3.550,00 (Três mil e quinhentos e cinquenta 

reais) 

O Município de Anhanguera - GO, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 
inscrita no CNPJ sob n° 01.127.430/0001-31, com sede no endereço na Av. Belchior de Godoy 
n.º 152, Centro, Anhanguera, Estado de Goiás, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Educação, Senhora VALDILENE TEIXEIRA DA FONSECA SANTOS, brasileira, 
casada, servidora público, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no 
art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, através da Secretaria 
Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para Aquisição De Gêneros 
Alimentícios Da Agricultura Familiar E Do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. Os interessados (Grupos 
Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda no dia 19/11/2019 às 09:00 horas, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Anhanguera – GO, localizada no endereço: Av. Belchior de Godoy n.º 152, 
Centro, Anhanguera, Estado de Goiás. 

 
2. OBJETO 
 
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar- PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios relacionados na 
tabela a seguir. Os Preços de aquisição dos produtos da Agricultura Familiar definidos nesta 
Chamada Pública serão os preços máximos a serem pagos ao Agricultor Familiar ou suas 
organizações pela venda dos gêneros alimentícios, ou seja, os preços não poderão exceder 
aos valores publicados. 

Item Quant. 

  

Descrição dos Produtos 

Val.Médio Unt Val.Médio total 

Unid. 

1 50 Kg Pão de Queijo  R$ 26,00 R$ 1.300,00 

2 50 Kg Biscoito de Queijo R$ 26,00 R$ 1.300,00 
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3 50 Kg Pão Caseiro R$ 19,00 R$ 950,00 

TOTAL R$ 3.550,00 
Obs.: Os preços de aquisição dos gêneros alimentícios foram cotados conforme rege a 
Resolução do FNDE 04/2015, Art. 29, §3º. Segue tabela de cotação de preços em anexo. 
 
3. FONTE DE RECURSO 
 
Recursos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 
 
4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com a 
Resolução FNDE nº 04/2015. 
 
a. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 
 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 
 
b. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 
 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 
 
III  - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 
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IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
 
c. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 

 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  
 
III  - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar; 
 
VI  - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
 
VII  - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 
 
VIII  - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  
 
IX – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria. 

5. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 
 
5.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo da Resolução FNDE n.º 04/2015. 
 
5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública 
e registrada em Ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 
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seleção será publicado em dois (02) dias uteis após o prazo da publicação da relação dos 
proponentes e no prazo de dois (02) dias uteis o(s) selecionado(s) será (ão) convocado(s) para 
assinatura do(s) contrato(s). Caso não cumpra o prazo o selecionado será desclassificado, e o 
segundo selecionado será convocado; 

 
5.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução FNDE nº04/2015. 
 

5.4 - Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 
nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal. 
 
5.5 - Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 
05 dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 
 
6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e 
grupo de propostas do País. 
 
6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
 
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
 
II- “o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do Estado e 
do País. (Território definido pelo Manual de Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar 
para a Alimentação Escolar, disponível no site www.sit.mda.gov.br/mapa.php atualizada). 
 
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
 
6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I  - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
 
III  - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 
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Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 
Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 
Caso a Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorizando citados nos itens 5.1 e 
5.2. 
 
6.4. “ Em caso de empate, onde não há consenso/comum acordo, adotam-se os critérios de 
acordo com a ordem de prioridade definida pela Resolução nº. 26/2013, art.25. 
 

§5º - No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no §2º inciso I deste 
artigo, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 
fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 
identificação na (s) DAP (s).  
 
§6º - No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §2º inciso III 
deste artigo, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ 
cooperados, conforme DAP Jurídica. 
 
§7º - Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organizações finalistas. 
 
7. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
Os envelopes, não transparentes, deverão estar lacrados e identificados, com a seguinte 
inscrição:  
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO 

COMISSÃO DE CHAMADA PÚBLICA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 
ENVELOPE Nº 2 – PROJETO DE VENDA 

COMISSÃO DE CHAMADA PÚBLICA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
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8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
8.1. Qualquer participante poderá, em cada ato do processo, manifestar a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 02 (dois) dias uteis para a apresentação das 
razões do recurso, ficando aos demais participantes, desde logo, a faculdade de apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, mediante solicitação oficial. A 
falta de manifestação imediata e motivada do participante quanto ao resultado desta 
convocação, importará preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou 
insubsistentes não serão recebidos. Caberá a Comissão Julgadora analisar e posicionar quanto 
aos recursos apresentados. 
 

9. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
9.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar os critérios especificados no Anexo I; 

9.1.1. A entrega dos gêneros alimentícios da agricultura familiar deverá ser feita conforme 
cronograma de distribuição elaborado pela Nutricionista, responsável técnica pela Merenda 
escolar, onde os itens serão entregues diretamente nas Unidades Escolares. 
 
10. PAGAMENTO 
 
10.1 - O pagamento será efetuado após a efetiva prestação do serviço e a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal, emitidas em nome do Fundo Municipal de Educação, CNPJ nº 
01.127.430/0001-31, com sede administrativa na Av. Belchior de Godoy n.º 152, Centro, 
Anhanguera, CEP 75770-000 Estado de Goiás. 
 
10.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de 
pagamento. 
 
10.3 - As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de regularidade perante as 
fazendas, Federal, Estadual, Municipal e regularidades perante a Seguridade Social (INSS), ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante 
certidões negativas. 
 
10.4 Para habilita-se ao pagamento a Contratada deverá protocolar na Secretária de Provisão 
e Suprimentos Nota Fiscal/Fatura, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês de 
referência especificando o abastecimento e seus correspondentes valores em moeda corrente 
nacional, devendo estar formalmente atestada pela Secretária requisitante. Na elaboração da 
Nota Fiscal/Fatura correspondente, a Contratada fará constar o quantitativo total de produtos 
entregues. 
 
11. DAS SANÇÕES 
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11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato o CONSELHO ESCOLAR poderá, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 02 (dois) dias uteis da notificação, 
aplicar a CONTRATADA, as seguintes sanções:  
 
I - Advertência; 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
III - Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de 2 (dois) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a Administração. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida através do site 
www.anhanguera.go.gov.br. 
 
12.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 
12.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, obedecerá as seguintes regras: 
 
I  - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/Ex. 
 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 
20.000,00. 
 
12.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas 
que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com 
os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - 
Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 
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12.5. A apresentação da proposta importa como plena aceitação de todas as cláusulas do 
Edital; 
 
12.6. Os casos omissos neste Edital serão dirimidos pela Comissão Permanente de Licitação – 
CPL.  

 
12.7.  As certidões positivas de débito serão aceitas se, com teor de negativa;  
 
12.8. Os originais dos documentos acima enumerados, só poderão ser apresentados em 
cópias reprográficas, se estiverem autenticados em cartório, conforme artigo 32 da Lei 
Federal nº 8.666/93. Podendo em caso de autenticação por servidor, a mesma deverá ser 
realizada no Departamento de Licitação localizado na sede da Prefeitura Municipal de 
Anhanguera, com no mínimo de 24h de antecedência da sessão de abertura da Chamada 
Pública, desde que apresentados os originais para conferência. Os documentos retirados via 
INTERNET podem ser apresentados em CÓPIA sem a devida autenticação, podendo a 
comissão, caso veja necessidade, verificar sua autenticidade. 
 
13. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Cumari - GO, para ação que resulte ou possa resultar do 
disposto neste contrato, dispensando-se quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 
 
 

Anhanguera, aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 
 
 
 

VALDILENE TEIXEIRA DA FONSECA SANTOS  
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 
 

PROJETO BÁSICO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ANHANGUERA. 

 
OBJETO  
Solicitação de Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios oriundo da Agricultura 
Familiar, conforme Lei 11.947/ 2009, Resolução FNDE Nº. 26/2013 e Resolução FNDE Nº. 
04/2015, a ser utilizado na confecção do cardápio da Alimentação Escolar nas Escolas 
Municipais de Educação Infantil (Creche e Pré-Escola), que atuam na rede escolar municipal 
de Anhanguera no ano letivo de 2019 
 
JUSTIFICATIVA  
Justifica-se a aquisição do produto abaixo listado para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) e Programa Nacional de Alimentação de Creches (PNAC), para a 
produção das refeições oferecidas aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Anhanguera do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar.  

 
MAPEAMENTO DOS PRODUTOS PARA AGRICULTURA FAMILIAR 

 Quantidade estimada para o ano de 2019 (NOVEMBRO – DEZEMBRO) 
 

 CMEI (CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO DA CRIANÇA) 

PRODUTO QUANTIDADE 
PÃO DE QUEIJO 25 KG 
BISCOITO DE QUEIJO 25 KG 
PÃO DE CASEIRO 25 KG 
 
 ESCOLA MUNICIPAL JOÃO E MARIA 

PRODUTO QUANTIDADE 
PÃO DE QUEIJO 25 KG 
BISCOITO DE QUEIJO 25 KG 
PÃO DE CASEIRO 25 KG 

 
 Os produtos foram listados mediante cardápio base. 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS LOCAL E HORÁRIO DAS ENTREGAS  

 As entregas dos produtos deverão ser realizadas diretamente nas Escolas da Rede 
Municipal de Educação, no horário compreendido entre às 8h e 12:00h. O itinerário de 
entregas deve obedecer ao Anexo I (CRONOGRAMA) deste edital, respeitando os 
turnos de entrega para cada escola. A rota estabelecida e o turno de entrega podem 
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ser alterados, desde que previamente acordado com o Serviço de Nutrição Escolar, por 
escrito, no prazo mínimo de 72h antes do início das entregas.  
 
ENTREGAS  

 O fornecedor receberá mensalmente, através de correio eletrônico, a planilha com o 
quantitativo dos itens sempre na semana anterior às entregas, preferencialmente às 
quintas -feiras. As entregas deverão ocorrer semanalmente OU quinzenalmente. 
Havendo dificuldade em cumprir o prazo, o fornecedor deve imediatamente 
comunicar por escrito a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ou O SETOR DE NUTRIÇÃO para 
providências. É vedado ao fornecedor alterar o tipo de produto solicitado, quantitativo 
do pedido, data de entrega, prazo de entrega, local, turno e itinerário de entrega, 
cronograma mensal, bem como quaisquer itens sem prévio contato e consentimento 
desta secretaria, sendo passível de sofrer as sanções previstas neste edital. As 
planilhas de entrega dos gêneros alimentícios não podem ser rasuradas pelo 
fornecedor ou entregador. A Secretaria Municipal de Educação não dispõe de 
funcionários para acompanhar os fornecedores nas respectivas entregas. Além da 
entrega no local designado pelo Município, deverá o fornecedor, também, descarregar 
e armazenar os produtos no local indicado por servidor.  
 

  Uma vez que as entregas tenham sido realizadas em sua totalidade, o fornecedor 
deverá encaminhar SECRETARIA EDUCAÇÃO a nota fiscal acompanhada da respectiva 
planilha de entrega no prazo máximo de sete dias. Só serão aceitas e encaminhadas 
para pagamento as notas fiscais que corresponderem fielmente ao que foi solicitado 
em planilha. As planilhas só serão aceitas se estiverem constando as rubricas de 
recebimento (no caso de dois ou mais itens), além da assinatura e carimbo da escola. 
As notas fiscais deverão indicar no campo de informações complementares o número 
da nota de empenho a que se refere a planilha de entrega. Não serão aceitas notas 
fiscais rasuradas ou com informações anotadas em punho.  
 

 No caso de notas fiscais e planilhas que tenham sido rejeitadas por apresentarem 
alguma não conformidade, o fornecedor tem um prazo de até 48 horas para entregar a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO as notas e planilhas com as devidas adequações. Caso 
sejam constatados atrasos não comunicados nas entregas às escolas, alteração dos 
itinerários e turnos de entregas sem prévio consentimento da secretaria de educação, 
problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, atrasos na 
entrega das notas fiscais e planilhas, o Serviço de Nutrição de Escolar e/ou a equipe 
diretiva das Escolas emitirá atestado de não conformidade apontando as 



 
 

 

         
 

 Prefeitura Municipal de Anhanguera/GO – ADM.2017/2020                 
  Av. Belchior de Godoy – 152 – Centro – Fone (64) 3469 1265 
 CNPJ 01.127.430/0001-31- Email licitacao.anhanguera@outlook.com 

 

 
 

 

irregularidades no fornecimento de alimentos em cada uma das escolas atendidas pela 
Rede Municipal de Ensino. Não serão aceitos produtos sem identificação.  
 

 Não serão consideradas marcas pré-aprovadas, portanto, não fica desobrigado de 
apresentar amostras o fornecedor que ofertar as marcas já aprovadas em licitações 
anteriores. O Município reserva-se o direito de recusar produtos com características 
e/ou qualidade inferior às descritas neste edital. Estando a amostra de acordo com o 
edital e estando habilitada, o fornecedor será considerado vencedor. O não 
encaminhamento das amostras ou a apresentação das mesmas em desacordo com as 
especificações discriminadas do Termo de Referência desclassificará a proposta do 
fornecedor para o item, sendo convocado o 2ª (segundo) colocado. As amostras 
ficarão retidas até as entregas dos produtos para comparação no recebimento. 

 
 

Natana Mariano 
Nutricionista-Responsável Técnica pela Merenda 

 CRN1-9337 
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ANEXO II 
 

Declaração De Responsabilidade Pelo Controle Do 
Atendimento Do Limite Individual De Venda Dos 

Cooperados/Associados (Grupos Formais) 
 
 
 
 
O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº 
__________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede 
__________________________________________________, neste ato representado(a) por 
(nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 
______________________________________________, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto 
Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de 
gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que 
compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 
DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os 
dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 que regem o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que 
couber.  
 
 
Local, ____/____/_____  
 
 

 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO III 

 
Modelo De Declaração Do Agricultor Familiar 

Produção Própria Grupos Formais 
Declaração De Produção Própria Chamada Pública Nº 001/2019 

 
 

Eu,__________________________________representante da Cooperativa/Associação 
____________________________________________________________, com CNPJ 
nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº 
___________________________________declaro, para fins de participação no Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto 
de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e 
compõem esta cooperativa/associação.  
 
 
 
Local, ____/____/_____  
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV 

 
Modelo De Declaração Do Agricultor Familiar 

Produção Própria Para Grupos Informais Ou Fornecedores individuais 
Declaração De Produção Própria Chamada Pública Nº 001/2019 

 
 
Eu,_______________________________,CPF sob Nº_______________e DAP física 
nº_____________, declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu 
nome são oriundos de produção própria.  
 
 
Local, ____/____/_____  
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº 001/2019 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Form al 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 
  

6. Nome do representante legal 7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

B – Grupo Inform al 

1. Nome do Proponente 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

 
 
6. Nom e da Entidade Articuladora 

 
7.CPF 

 
8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Form al e Inform al)  
  

1. Nome 
 
2.CPF 

 
3.DAP 

 
4.Nº da Agência 

5. Nº da Conta 
Corrente 

      

      

      

      

 

 
 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
 1.Identificação do agricultor 

Familiar 
 
2. Produto 

 
3.Unidade 

 
4.Quantidade 

 
5.Preço/Unidade 

 
6.Valor Total 

 Nome      

CPF      

 
Nº DAP 

    
 
Total agricultor 

 

 Nome      

CPF      

Nº DAP     Total agricultor  

 Nome      
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CPF      

Nº DAP     Total agricultor  

 Nome      

CPF      

Nº DAP     Total agricultor  

 Nome      

CPF      

Nº DAP     Total agricultor  

Total do projeto  

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
 1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5.V alor Total por Produto 
      

      

      

      

      

      

    Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, núm ero de sócios, m issão, área de abrangência)  

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 
 
 
Local e Data: 

 
 
 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

 
CPF: 

 

 
 
 
 

Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO VI 
 (MODELO) 

MINUTA DO CONTRATO N.º /2019 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
 
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob n° 01.127.430/0001-31, com sede no 
endereço na Av. Belchior de Godoy n.º 152, Centro, Anhanguera, Estado de Goiás, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Educação, Senhora VALDILENE TEIXEIRA DA 
FONSECA SANTOS, brasileira, casada, servidora pública, de agora em diante denominada 
apenas como CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 
fornecedor individual), com situado à Av. _____________, n.º____, em (município), inscrita no 
CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), CPF sob n.º_____________ ( 
grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados 
nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 001/2019, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, 2º semestre de 2019, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2019, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.  
 
CLÁUSULA QUARTA:  
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 
de R$ _____________ (_______________________).  
 
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local 
de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
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b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 
 

PRODUTO UND QTDE PERIODICIDADE DA 
ENTREGA PREÇO DE AQUISIÇÃO 

          
PREÇO DIVULGADO NA 
CHAMADA PÚBLICA 

PREÇO 
TOTAL 

              
              
              
              
              
              

VALOR TOTAL   
 
CLÁUSULA QUINTA:  
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PROJETO / ATIVIDADE 
  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
 
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
CLÁUSULA NONA:  
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA:  
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento 
da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2018, pela Resolução 
CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em 
todos os seus termos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;  
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ______de __________de _________.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Cumari - Go, para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato.  
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
 
 
 
Anhanguera aos ____dias do mês de________ do ano de 2018.  
 
 

_____________________________________________ 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 
______________________________________________ 

CONTRATADA (Grupo Formal) 
 

______________________________________________ 
VALDILENE TEIXEIRA DA FONSECA SANTOS 

Secretária de Educação e Cultura 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1. ________________________________________  
 
2. ________________________________________ 
 


